
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO DISTRITO FEDERAL 

PROCESSOS RELACIONADOS PARA JULGAMENTO 

Sessão por meio eletrônico (Virtual) 

Início: 18/11/2025 – 00h00 

Término: 27/11/2025 – 23h59 

 

49ª SESSÃO JUDICIAL VIRTUAL 

Nº PROCESSO ASSUNTO / PARTES RELATOR(A) PAUTA 

1.  

Embargos de 
Declaração nos 
Embargos de 
Declaração na  

PC 0602169-38 

Assunto: Embargos de Declaração opostos contra acórdão 
que deu parcial provimento a embargos anteriores, com 
efeitos infringentes, para aprovar, com ressalvas, as contas 
da embargante relativas às eleições gerais de 2022. 

Embargante: Júlia Rodrigues Monteiro Barros 

Advogado: Dr. Andreive Ribeiro de Sousa – OAB/DF 31072 

 

Desembargador Eleitoral 

Guilherme Pupe da Nóbrega 
Pauta PJe 

2.  

Embargos de 
Declaração na  

PC 0602134-78 

Assunto: Embargos de Declaração opostos contra acórdão 
que desaprovou as contas do embargante relativas às 
eleições gerais de 2022. 

Embargante: Eduardo Alves Moreira 

Advogado: Dr. Bruno Beleza de Queiros – OAB/DF 43186 

 

Desembargadora Eleitoral 

Leonor Aguena 
Pauta PJe 



3.  RROPCE 0600227-63 

Assunto: Requerimento de regularização de omissão de 
contas eleitorais formulado pelo requerente, cujas contas 
relativas às eleições de 2024 foram julgadas não prestadas. 

Requerente: Partido da Mulher Brasileira 

Advogado: Dr. Sidclei Nogueira da Silva Bernardo – OAB/RJ 
243177 

 

Desembargador Eleitoral 

Asiel Hnrique de Sousa 
Pauta PJe 

(*) Regulamentada pela Resolução TRE/DF nº 8012/2023 (Arquivo PDF)  

As advogadas e os advogados que desejarem realizar sustentação oral deverão seguir os procedimentos previstos 
na Resolução TRE/DF nº 8012/2023, art. 17. 

https://www.tre-df.jus.br/legislacao/compilada/resolucao-administrativa/2023/resolucao-tre-df-n-8012-de-25-de-julho-de-2023?SearchableText=8012
https://www.tre-df.jus.br/legislacao/compilada/resolucao-administrativa/2023/resolucao-tre-df-n-8012-de-25-de-julho-de-2023?SearchableText=8012

